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AUTÓGRAFO Nº 870/2026 
Projeto de Lei Ordinária nº 29/2026 

(Autoria: Poder Executivo)  
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
créditos adicionais suplementares ao 
orçamento vigente do Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, 
aprovados pela Lei Municipal nº 5.880, 
de 12 de dezembro de 2025, destinados 
às ações e serviços decorrentes da 
Atenção Básica, e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares ao 

orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, aprovados 
pela Lei Municipal nº 5.880, de 12 de dezembro de 2025, no montante de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), destinados às ações e serviços decorrentes da 
Atenção Básica, conforme as seguintes classificações orçamentárias: 

 
 

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE       

                  

 60 10.302.0024.2105.0000 Atenção Básica - Pronto Atendimento  150.000,00   

  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO   F.R.:  0 02 00   

  02   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS       

  301 000  ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos         

         

                  

 105 10.302.0024.2105.0000 Atenção Básica - Pronto Atendimento  150.000,00   

  3.3.90.32.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   F.R.:  0 02 00 

  02   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS       

  301 000  ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos         

         

 

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares descritos no artigo 1º, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), serão cobertos à conta de excesso de 
arrecadação, proveniente de recebimento de repasse, por meio da Resolução 
SS nº 249, de 29 de dezembro de 2025, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, da 
Lei nº 4.320/1964.  

 
Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal 

nº 5.879, de 10 de dezembro de 2025, referente ao exercício programa 2026, na 
ação do seguinte Programa: 
I) Programa 0024 denominado Gestão da Saúde, com valor inicial previsto em R$ 
82.938.049,30 (oitenta e dois milhões, novecentos e trinta e oito mil, quarenta e 
nove reais e trinta centavos), com acréscimo de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais). 

 
Art. 4º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei Municipal nº 5.875, de 26 P
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de novembro de 2025, para o quadriênio de 2026-2029, referente ao exercício 
programa 2026, na ação do seguinte Programa: 
I) Programa 0024 denominado Gestão da Saúde, com valor inicial previsto em R$ 
82.938.049,30 (oitenta e dois milhões, novecentos e trinta e oito mil, quarenta e 
nove reais e trinta centavos), com acréscimo de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais). 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 24 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA ANTÔNIO ESMAEL ALVES MIRA 

Vice-Presidente Presidente 
 
 
 
 

CÉSAR URTADO CÉLIO ARISTÃO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 24 
(vinte e quatro) de março de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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